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13 de junho de 2019 

 

 

 

 
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução n.º 337/2019 

 
Considerando que, nos termos do contrato de concessão 

da exploração e gestão do sistema multimunicipal de águas 
e de resíduos da Região Autónoma da Madeira (RAM), 
celebrado entre a RAM e a «ARM - Águas e Resíduos da 
Madeira, S.A.» (ARM) a 30 de dezembro de 2014, compete 
a esta empresa a gestão de água para regadio em regime de 
alta e de baixa, incluindo captação, transporte, armazena-
mento e distribuição ao consumidor final; 

Considerando que, de acordo com o n.º 4 da Base XV 
das Bases da Concessão da Exploração e Gestão do Sistema 
Multimunicipal de Águas e de Resíduos da Região 
Autónoma da Madeira, que constam em anexo ao Decreto 
Legislativo Regional n.º 17/2014/M, de 16 de dezembro, 

que reestruturou o setor público empresarial regional na 
área da gestão das águas e resíduos, e “tendo em conta a 
natureza de serviço de interesse económico geral da 
atividade concessionada, as missões de interesse público 
confiadas à concessionária e os condicionalismos 
económico-sociais e ambientais do fornecimento de água de 
rega na Região Autónoma da Madeira”, podem ser 
atribuídos à entidade concessionária “subsídios, apoios 
financeiros e indemnizações compensatórias, nomeada-
mente para subsidiação do preço da água de uso agrícola 
predominante, no valor correspondente à diferença entre o 
valor do preço vigente e o valor a praticar ao agricultor”; 

Considerando que o Governo Regional, nos termos do 
disposto no n.º 4 do artigo 34.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, está 
“autorizado a conceder subsídios e outras formas de apoio a 
entidades públicas no âmbito da subsidiação do preço de 

 
de atividades, referente ao ano 2019, necessária ao normal desenvolvimento das 
ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, 
educativo, juvenil e social, mediante uma comparticipação financeira que não 
excederá o montante de € 5.000,00. 
 

Resolução n.º 343/2019 

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a entidade denominada 
Associação de Teatro Amador do Livramento, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude e Desporto na implementação do plano 
de atividades, referente ao ano 2019, necessária ao normal desenvolvimento das 
ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, mediante uma 
comparticipação financeira que não excederá o montante de € 3.000,00. 
 

Resolução n.º 344/2019 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a entidade denominada 
Associação de Estudantes do Instituto Superior de Administração e Línguas, tendo 
em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude e Desporto 
na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2019, necessária ao 
normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse 
regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social, mediante  uma 
comparticipação financeira que não excederá o montante de € 9.582,00. 
 

Resolução n.º 345/2019 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a entidade denominada Tuna 
D’Elas - Tuna Feminina da Universidade da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude e Desporto na 
implementação do plano de atividades, referente ao ano 2019, necessária ao normal 
desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no 
âmbito cultural, educativo, juvenil e social, mediante uma comparticipação 
financeira que não excederá o montante de € 2.500,00. 
 

Resolução n.º 346/2019 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a entidade denominada 
Associação Cultural Dragoeiro, tendo em vista a comparticipação financeira da 
Direção Regional de Juventude e Desporto na implementação do plano de 
atividades, referente ao ano 2019, necessária ao normal desenvolvimento das ações 
previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social, mediante uma comparticipação financeira que não excederá o 
montante de € 5.000,00. 
 

Resolução n.º 347/2019 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a entidade denominada 
Erasmus Student Network Madeira tendo em vista a comparticipação financeira da 
Direção Regional de Juventude e Desporto na implementação do plano de 
atividades, referente ao ano 2019, necessária ao normal desenvolvimento das ações 
previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social, mediante uma comparticipação financeira que não excederá o 
montante de € 5.000,00. 
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água de rega, tendo em conta o enquadramento social e 
ambiental da atividade agrícola na Região Autónoma da 
Madeira”; 

Considerando que o sistema de regadio da Ilha da 
Madeira, em particular a sua rede de canais de escoamento 
a céu aberto, constitui um tipo de infraestrutura muito 
próprio, de elevado interesse económico, social e cultural, 
cuja repercussão vai muito para além do setor de atividade 
para o qual foi originalmente concebido, constituindo 
atualmente, para além da relevância que mantém no sistema 
de captação, transporte, armazenamento e distribuição de 
água de rega, um tipo de paisagem extremamente singular e 
humanizada, da qual o turismo e a economia da Região não 
podem prescindir; 

Considerando que o facto de se tratar de uma rede muito 
extensa de canais, no limite entre a paisagem humanizada e 
a floresta natural, sujeita aos mais variados efeitos 
adversos, obriga a uma permanente monitorização e 
vigilância, com uma elevada incorporação de mão-de-obra 
na exploração e na manutenção do sistema, bem como no 
modelo de distribuição da água; 

Considerando que a importância do sector agrícola no 
atual contexto económico, social e ambiental da Região 
Autónoma da Madeira e os elevados constrangimentos 
desse setor, designadamente, a reduzida dimensão das 
parcelas agrícolas, a orografia onde se desenvolve e a 
própria localização, obrigam à prática de preços 
subsidiados em matéria de utilização da água de rega como 
forma de garantir a universalidade e continuidade dos 
serviços prestados pela ARM, bem como incentivar e 
assegurar a rentabilidade mínima da atividade; 

Considerando que o serviço de regadio não agrícola e 
industrial consubstancia também um serviço de interesse 
económico geral e visa a prossecução do interesse público, 
estando sujeito a obrigações específicas de serviço público; 

Considerando que, para além da subsidiação da água de 
rega agrícola, importa minorar, ao consumidor final, o 
efeito dos aumentos tarifários previstos no contrato de 
concessão para a água de rega não agrícola e industrial; 

Considerando que a gestão de água para regadio, 
agrícola, não agrícola e industrial, deve assegurar a 
universalidade e continuidade dos serviços prestados, a 
coesão económica e social local e regional e a proteção dos 
utentes, sem prejuízo da eficácia económica e do respeito 
dos princípios de não discriminação e transparência; 

Considerando que a ARM já disponibilizou, e são do 
conhecimento da RAM, os elementos técnicos e financeiros 
que suportam o presente contrato-programa; 

Considerando o parecer favorável da Vice-Presidência 
do Governo Regional. 

O Conselho de Governo, ao abrigo do disposto nos 
n.ºs 4, 9 e 10 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, em conjugação com os 
n.ºs 1 e 3 do artigo 31.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 13/2010/M, de 5 de agosto, e com a Base XV do Anexo 
ao Decreto Legislativo Regional n.º 17/2014/M, de 16 de 
dezembro reunido em plenário de 6 de junho de 2019, 
resolve: 

 
1.  Autorizar a celebração de um contrato-programa 

entre a Região Autónoma da Madeira e a «ARM -  
- Águas e Resíduos da Madeira, S.A.» tendo como 
objeto a subsidiação do preço de venda de água 
para regadio. 

 
2.  Aprovar a minuta do contrato-programa que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência. 

3.  Mandatar o Vice-Presidente do Governo Regional 
e a Secretária Regional do Ambiente e Recursos 
Naturais para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, outorgar o referido 
contrato-programa. 

 
A despesa emergente do contrato-programa é suportada 

pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira e tem 
cabimento orçamental na classificação orgânica 47 9 50 01 01, 
classificação funcional 245, classificação económica 
D.05.01.01.K0.00, centro financeiro M100701 projeto 51501, 
programa 051, medida 030, fonte de financiamento 111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 338/2019 
 

Considerando que o movimento associativo tem 
representado ao longo dos últimos anos um papel funda-
mental no fortalecimento e na diversificação das respostas 
sociais, constituindo um elemento chave na coesão e 
desenvolvimento da sociedade civil, importa dotar as 
organizações de juventude de mecanismos de intervenção, 
nesta particular conjuntura económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas 
assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de 
educação não formal, constituem veículos por excelência 
para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de 
capital social e promotoras de redes de ação, cruciais no 
atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar 
espaços de transversalidade, que contribuam para a 
emancipação juvenil, de modo a que o associativismo 
represente um impulso gerador de autonomia, em que os 
jovens sejam os protagonistas ativos, na construção de 
novos paradigmas consentâneos com as exigências da 
contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do 
Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do 
papel interventivo que as associações juvenis e estudantis 
desempenham nesta Região Autónoma, mediante a imple-
mentação de projetos coletivos, em que o associativismo se 
revele um imprescindível motor de desenvolvimento 
sociocultural e económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2019, 
institui que o Governo Regional apoie financeiramente 
entidades públicas e privadas, com vista à implementação 
de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, 
nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a 
qual estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem 
e da Portaria n.º 49/2017, de 21 de fevereiro, que aprovou e 
regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo 
Jovem, ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às 
organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário de 6 de 
junho de 2019, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 8, 9 e 10 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, que aprovou o 


